
CIDADE DE

SAO PAULO
SAÚDE

TERMO ADITIVO N9 38/2021-SMS.G

DO CONTRATO DE GESTÃO NS R020/2016-SMS.G

PROCESSO; 2015-0.239.128-3

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECONCI - SP

OBJETO DO

CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA

REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE (STS) PENHA

OBJETO DO

ADITAMENTO: Consignar correta a despesa autorizada referente ao Termo Aditivo

22/2019, para utilização do recurso em serviços de engenharia para

adequações na unidade de saúde Hospital Dia Penha.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo, por

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SMS/SP, com sede nesta cidade à Rua General

Jardim, n® 36 - Vila Buarque, neste ato representada, na excepcionalidade, conforme portarias SMS

G 702/2018, 819/2018, 877/2018, 962/2018, 128/2019, 164/2019, 198/2019, 683/2019,

1046/2019, 1377/2019 e 471/2020, pela Coordenadora Regional de Saúde Sudeste, NILZA MARIA

PIASSI BERTELLI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n** 8.314.869-3, inscrito

no CPF/MF sob n" 010.279.868-03, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a

SERVIÇO SOCIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI - SP, qualificada

como Organização Social, no município de São Paulo nos autos do processo administrativo n^ 2006-

0.151.451-0 (Certificado de Qualificação n^ 003), com CNPJ/MF n^ 61.687.356/0001-30, e inscrito

no CREMESP sob Prot. n^ 900.220, com endereço à Av. Francisco Matarazzo n® 74 - Perdizes - CEP

05001-000 / São Paulo, e com Estatuto arquivado em 19 Oficial de Registro de Títulos e

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital sob n9 439.152 em 26/04/2017, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Conselheiro Presidente Eng. HARUO

ISHIKAWA, brasileiro, casado, portador do RG n® 5.850.028-5 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n®

866.238.938-49, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal

n® 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Municipal n® 14.132, de 24 de janeiro de 2006, o

Decreto Municipal n® 52.858, de 20 de dezembro de 2011, bem como o disposto no art. 24, inciso
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